
 

 

Ofício nº 60/2026 – G.P. 
Proc. CM nº s 607/26; 633/26; 5403/25; 

8681/25 e 2167//26. 

 

Santo André, 7 de abril de 2026 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Gilvan Ferreira de Souza Júnior 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, 1, 9º andar 

Centro - Santo André – SP 

 

Assunto: Autógrafos n.os 17, 18, 19, 20, e 21, de 2026. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Autógrafos abaixo enumerados, 

consubstanciando o correspondente aos Projetos de lei, de iniciativa do Executivo e do 

Legislativo Municipal, aprovados na 17ª Sessão Ordinária, realizada no dia 7 de abril do 

corrente ano: 

 

 

AUT. Nº 

 

PL Nº 
EMENTA 

17/2026 PMSA 2/2026 
Institui o "Dia do Conseguiano Andreense", no município de 

Santo André, e dá outras providências.  

18/2026 PMSA 3/2026 

 

Prorroga a vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado 

pela Lei nº 9.723, de 20 de julho de 2015. 

 

19/2026 
CMSA 

211/2025 

Institui o mês "Abril Azul", dedicado a ações de conscientização 

sobre o autismo no âmbito municipal. 

20/2026 
CMSA 

344/2025 

 

Institui, no âmbito do município de Santo André, procedimentos 

para a aprovação de desdobro de lotes urbanos com edificações 

consolidadas que apresentem vãos de iluminação e ventilação 

em desconformidade com as distâncias mínimas previstas na 

legislação civil, e dá outras providências. 

 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390030003100360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

 

AUT. Nº 

 

PL Nº 
EMENTA 

21/2026 
CMSA 

84/2026 

 

Altera a Lei nº 10.626, de 23 de dezembro de 2022, que dispõe 

sobre o quadro de pessoal e respectivo plano de cargos e 

vencimentos da câmara municipal de Santo André e dá outras 

providências, e a Lei nº 10.627, de 27 de dezembro de 2022, que 

dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara 

Municipal de Santo André, dos cargos de provimento em 

comissão e das funções gratificadas e dá outras providências. 

 

 Respeitosamente, 

 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
IGS/. 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390030003100360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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